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• Universalidade: É a garantia de atenção à saúde, por 
parte do sistema, a todo e qualquer cidadão (“A 
saúde é direito de todos e dever do Estado” – Art. 
196 da Constituição Federal de 1988). 
Com a universalidade, o indivíduo passa a ter direi-
to de acesso a todos os serviços públicos de saúde, 
assim como aqueles contratados pelo poder pú-
blico de saúde, independente de sexo, raça, ren-
da, ocupação ou outras características sociais ou 
pessoais. Saúde é direito de cidadania e dever do 
Governo: Municipal, Estadual e Federal.

• Equidade: O objetivo da equidade é diminuir desi-
gualdades. Mas isso não significa que a equidade 
seja sinônima de igualdade. Apesar de todos terem 
direito aos serviços, as pessoas não são iguais e 
por isso têm necessidades diferentes. Então, equi-
dade é a garantia a todas as pessoas, em igualdade 
de condições, ao acesso às ações e serviços dos 
diferentes níveis de complexidade do sistema. 

O que determinará as ações será a prioridade epide-
miológica e não o favorecimento, investindo mais onde 
a carência é maior. Sendo assim, todos terão as mesmas 
condições de acesso, more o cidadão onde morar, sem 
privilégios e sem barreiras. Todo cidadão é igual perante 
o SUS e será atendido conforme suas necessidades até o 
limite do que o sistema pode oferecer para todos.

• Integralidade: As ações de promoção, proteção e 
reabilitação da saúde não podem ser fracionadas, 
sendo assim, os serviços de saúde devem reconhe-
cer na prática que: se cada pessoa é um todo indi-
visível e integrante de uma comunidade, as ações 
de promoção, proteção e reabilitação da saúde 
também não podem ser compartimentalizadas, as-
sim como as unidades prestadoras de serviço, com 
seus diversos graus de complexidade, configuram 
um sistema capaz de prestar assistência integral. 

Ao mesmo tempo, o princípio da integralidade pres-
supõe a articulação da saúde com outras políticas públi-
cas, como forma de assegurar uma atuação intersetorial 
entre as diferentes áreas que tenham repercussão na 
saúde e qualidade de vida dos indivíduos. 

Para organizar o SUS a partir dos princípios doutriná-
rios apresentados e considerando-se a ideia de segurida-
de social e relevância pública existem algumas diretrizes 
que orientam o processo. Na verdade, trata-se de formas 
de concretizar o SUS na prática. 

• Regionalização e hierarquização: Os serviços devem 
ser organizados em níveis de complexidade tecno-
lógica crescente, dispostos em uma área geográ-
fica delimitada e com a definição da população a 
ser atendida. 

Planejados a partir de critérios epidemiológicos, 
implica na capacidade dos serviços em oferecer a uma 
determinada população todas as modalidades de assis-
tência, bem como o acesso a todo tipo de tecnologia dis-
ponível, possibilitando alto grau de resolutividade (solu-
ção de problemas). 

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA IMPLANTA-
ÇÃO DO SUS. ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO 
BÁSICA NO SUS

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

A primeira e maior novidade do Sistema Único de 
Saúde é seu conceito de saúde. Esse “conceito ampliado 
de saúde”, resultado de um processo de embates teóri-
cos e políticos, como visto anteriormente, traz consigo 
um diagnóstico das dificuldades que o setor da saúde 
enfrentou historicamente e a certeza de que a reversão 
deste quadro extrapolava os limites restritos da noção 
vigente. 

Encarar saúde apenas como ausência de doenças evi-
denciou um quadro repleto não só das próprias doen-
ças, como de desigualdades, insatisfação dos usuários, 
exclusão, baixa qualidade e falta de comprometimento 
profissional.

Para enfrentar essa situação era necessário transfor-
mar a concepção de saúde, de serviços de saúde e, até 
mesmo, de sociedade. Uma coisa era se deparar com a 
necessidade de abrir unidades, contratar profissionais, 
comprar medicamentos. Outra tarefa é conceber a aten-
ção à saúde como um projeto que iguala saúde com con-
dições de vida. 

Ao lado do conceito ampliado de saúde, o Sistema 
Único de Saúde traz dois outros conceitos importantes: 
o de sistema e a ideia de unicidade. A noção de sistema 
significa que não estamos falando de um novo serviço ou 
órgão público, mas de um conjunto de várias instituições, 
dos três níveis de governo e do setor privado contratado 
e conveniado, que interagem para um fim comum. 

Na lógica do sistema público, os serviços contratados 
e conveniados são seguidos dos mesmos princípios e das 
mesmas normas do serviço público. Os elementos inte-
grantes do sistema referem-se, ao mesmo tempo, às ati-
vidades de promoção, proteção e recuperação da saúde.

Esse sistema é único, ou seja, deve ter a mesma dou-
trina e a mesma forma de organização em todo país. Mas 
é preciso compreender bem esta ideia de unicidade. Em 
um país com tamanha diversidade cultural, econômica e 
social como o Brasil, pensar em organizar um sistema sem 
levar em conta essas diferenças seria uma temeridade. 

O que é definido como único na Constituição é um 
conjunto de elementos doutrinários e de organização do 
Sistema Único de Saúde, os princípios da universaliza-
ção, da equidade, da integralidade, da descentralização e 
da participação popular. Esses elementos se relacionam 
com as peculiaridades e determinações locais, por meio 
de formas previstas de aproximação de gerência aos ci-
dadãos, seja com descentralização político-administrati-
va, seja por meio do controle social do sistema.

O Sistema Único de Saúde pode, então, ser entendido 
a partir da seguinte imagem: um núcleo comum (único), 
que concentra os princípios doutrinários, e uma forma 
de organização e operacionalização, os princípios orga-
nizativos. A construção do SUS norteia-se, baseado nos 
seus preceitos constitucionais, pelas seguintes doutrinas:
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saúde) e deliberadas pelo CES – Conselho Estadual 
de Saúde (composto por vários segmentos da so-
ciedade: gestores, usuários, profissionais, entida-
des de classe, etc.); e, por fim, no âmbito federal, 
as políticas do SUS são negociadas e pactuadas na 
CIT – Comissão Intergestores Tripartite (compos-
ta por representantes do Ministério da Saúde, das 
secretarias municipais de saúde e das secretarias 
estaduais de saúde).

8) Os medicamentos básicos são adquiridos pelas se-
cretarias estaduais e municipais de saúde, depen-
dendo do pacto feito na região. A insulina humana 
e os chamados medicamentos estratégicos - in-
cluídos em programas específicos, como Saúde da 
Mulher, Tabagismo e Alimentação e Nutrição - são 
obtidos pelo Ministério da Saúde. Já os medica-
mentos excepcionais (aqueles considerados de alto 
custo ou para tratamento continuado, como para 
pós-transplantados, síndromes – como Doença de 
Gaucher – e insuficiência renal crônica) são compra-
dos pelas secretarias de saúde e o ressarcimento a 
elas é feito mediante comprovação de entrega ao 
paciente. Em média, o governo federal repassa 80% 
do valor dos medicamentos excepcionais, depen-
dendo dos preços conseguidos pelas secretarias de 
saúde nos processos licitatórios. Os medicamentos 
para DST/Aids são comprados pelo ministério e 
distribuídos para as secretarias de saúde.

9) Com o Pacto pela Saúde (2006), os estados e municí-
pios poderão receber os recursos federais por meio 
de cinco blocos de financiamento: 1 – Atenção Bá-
sica; 2 – Atenção de Média e Alta Complexidade; 3 
– Vigilância em Saúde; 4 – Assistência Farmacêutica; 
e 5 – Gestão do SUS. Antes do pacto, havia mais de 
100 formas de repasses de recursos financeiros, o 
que trazia algumas dificuldades para sua aplicação.

Há hierarquia no Sistema Único de Saúde entre as 
unidades da Federação?

A relação entre a União, estados e municípios não 
possui uma hierarquização. Os entes federados nego-
ciam e entram em acordo sobre ações, serviços, organi-
zação do atendimento e outras relações dentro do sis-
tema público de saúde. É o que se chama de pactuação 
intergestores. Ela pode ocorrer na Comissão Intergestora 
Bipartite (estados e municípios) ou na Comissão Inter-
gestora Tripartite (os três entes federados).

Qual a responsabilidade financeira do governo fe-
deral na área de saúde?

• A gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde.

• O governo federal é o principal financiador da rede 
pública de saúde. Historicamente, o Ministério da 
Saúde aplica metade de todos os recursos gastos 
no país em saúde pública em todo o Brasil. Estados 
e municípios, em geral, contribuem com a outra 
metade dos recursos.

• O Ministério da Saúde formula políticas nacionais de 
saúde, mas não realiza as ações. Para a realização 
dos projetos, depende de seus parceiros (estados, 
municípios, ONGs, fundações, empresas, etc.).

A rede de serviços, organizada de forma hierarqui-
zada e regionalizada, permite um conhecimento maior 
da situação de saúde da população da área delimitada, 
favorecendo ações de atenção ambulatorial e hospitalar 
em todos os níveis de complexidade. 

Deve o acesso da população à rede se dar por in-
termédio dos serviços de nível primário de atenção, que 
devem estar qualificados para atender e resolver os prin-
cipais problemas que demandam os serviços de saúde. 
Os demais deverão ser referenciados para os serviços de 
maior complexidade tecnológica. Estes caminhos somam 
a integralidade da atenção com o controle e a racionali-
dade dos gastos no sistema

Sistemas de Saúde no Brasil
1) Todos os estados e municípios devem ter conse-

lhos de saúde compostos por representantes dos 
usuários do SUS, dos prestadores de serviços, dos 
gestores e dos profissionais de saúde. Os conse-
lhos são fiscais da aplicação dos recursos públicos 
em saúde.

2) A União é o principal financiador da saúde pública 
no país. Historicamente, metade dos gastos é fei-
ta pelo governo federal, a outra metade fica por 
conta dos estados e municípios. A União formula 
políticas nacionais, mas a implementação é feita 
por seus parceiros (estados, municípios, ONGs e 
iniciativa privada)

3) O município é o principal responsável pela saúde 
pública de sua população. A partir do Pacto pela 
Saúde, assinado em 2006, o gestor municipal passa 
a assumir imediata ou paulatinamente a plenitude 
da gestão das ações e serviços de saúde oferecidos 
em seu território.

4) Quando o município não possui todos os servi-
ços de saúde, ele pactua (negocia e acerta) com 
as demais cidades de sua região a forma de aten-
dimento integral à saúde de sua população. Esse 
pacto também deve passar pela negociação com 
o gestor estadual

5) O governo estadual implementa políticas nacionais 
e estaduais, além de organizar o atendimento à 
saúde em seu território.A porta de entrada do siste-
ma de saúde deve ser preferencialmente a atenção 
básica (postos de saúde, centros de saúde, unida-
des de Saúde da Família, etc.). A partir desse pri-
meiro atendimento, o cidadão será encaminhado 
para os outros serviços de maior complexidade da 
saúde pública (hospitais e clínicas especializadas). 

6) O sistema público de saúde funciona de forma re-
ferenciada. Isso ocorre quando o gestor local do 
SUS, não dispondo do serviço de que o usuário 
necessita, encaminha-o para outra localidade que 
oferece o serviço. Esse encaminhamento e a refe-
rência de atenção à saúde são pactuados entre os 
municípios

7) Não há hierarquia entre União, estados e municí-
pios, mas há competências para cada um desses 
três gestores do SUS. No âmbito municipal, as po-
líticas são aprovadas pelo CMS – Conselho Munici-
pal de Saúde; no âmbito estadual, são negociadas 
e pactuadas pela CIB – Comissão IntergestoresBi-
partite (composta por representantes das secreta-
rias municipais de saúde e secretaria estadual de 
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Quais são as receitas dos estados?

Elas são compostas por:
A) Impostos Estaduais: ICMS, IPVA e ITCMD (sobre he-

rança e doações).
B) Transferências da União: cota-parte do Fundo de 

Participação dos Estados (FPE), cota-parte do IPI-
-Exportação, transferências da Lei Complementar 
nº 87/96 – Lei Kandir.

C) Imposto de Renda Retido na Fonte.
D) Outras Receitas Correntes: receita da dívida ativa 

de impostos e multas, juros de mora e correção 
monetária de impostos;

Para onde vão e como são fiscalizados esses re-
cursos?

A Emenda Constitucional nº 29 estabeleceu que de-
veriam ser criados pelos estados, Distrito Federal e mu-
nicípios os fundos de saúde e os conselhos de saúde. O 
primeiro recebe os recursos locais e os transferidos pela 
União. O segundo deve acompanhar os gastos e fiscali-
zar as aplicações. 

O que quer dizer transferências “fundo a fundo”?

Com a edição da Emenda Constitucional nº 29, fica 
clara a exigência de que a utilização dos recursos para a 
saúde somente será feita por um fundo de saúde. Trans-
ferências fundo a fundo, portanto, são aquelas realiza-
das entre fundos de saúde (ex.: transferência repassada 
do Fundo Nacional de Saúde para os fundos estaduais e 
municipais.

Quem faz parte dos conselhos de saúde?

Os conselhos são instâncias colegiadas (membros 
têm poderes iguais) e têm uma função deliberativa. Eles 
são fóruns que garantem a participação da população na 
fiscalização e formulação de estratégias da aplicação pú-
blica dos recursos de saúde. Os conselhos são formados 
por representantes dos usuários do SUS, dos prestadores 
de serviços, dos gestores e dos profissionais de saúde.

Como funciona o atendimento ao SUS?

O sistema de atendimento funciona de modo descen-
tralizado e hierarquizado. 

O que quer dizer descentralização?

Significa que a gestão do sistema de saúde passa 
para os municípios, com a conseqüente transferência 
de recursos financeiros pela União, além da cooperação 
técnica.

Os municípios, então, devem ter todos os serviços 
de saúde?

Não. A maior parte deles não tem condições de ofer-
tar na integralidade os serviços de saúde. Para que o 
sistema funcione, é necessário que haja uma estratégia 
regional de atendimento (parceria entre estado e muni-
cípios) para corrigir essas distorções de acesso.

• Também tem a função de planejar, criar normas, 
avaliar e utilizar instrumentos para o controle do 
SUS.

• Os estados possuem secretarias específicas para a 
gestão de saúde.

• O gestor estadual deve aplicar recursos próprios, in-
clusive nos municípios, e os repassados pela União.

• Além de ser um dos parceiros para a aplicação de 
políticas nacionais de saúde, o estado formula suas 
próprias políticas de saúde.

• Ele coordena e planeja o SUS em nível estadual, res-
peitando a normatização federal. 

• Os gestores estaduais são responsáveis pela orga-
nização do atendimento à saúde em seu território.

Qual a responsabilidade do governo municipal na 
área de saúde?

• A estratégia adotada no país reconhece o município 
como o principal responsável pela saúde de sua 
população.

• A partir do Pacto pela Saúde, de 2006, o gestor 
municipal assina um termo de compromisso para 
assumir integralmente as ações e serviços de seu 
território.

• Os municípios possuem secretarias específicas para 
a gestão de saúde.

• O gestor municipal deve aplicar recursos próprios e 
os repassados pela União e pelo estado.

• O município formula suas próprias políticas de saú-
de e também é um dos parceiros para a aplicação 
de políticas nacionais e estaduais de saúde.

• Ele coordena e planeja o SUS em nível municipal, 
respeitando a normatização federal e o planeja-
mento estadual.

• Pode estabelecer parcerias com outros municípios 
para garantir o atendimento pleno de sua popu-
lação, para procedimentos de complexidade que 
estejam acima daqueles que pode oferecer.

• Em setembro de 2000, foi editada a Emenda Cons-
titucional nº 29.

• O texto assegura a co-participação da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios 
no financiamento das ações e serviços de saúde 
pública.

• A nova legislação estabeleceu limites mínimos de 
aplicação em saúde para cada unidade federativa.

• Mas ela precisa ser regulamentada por projeto de 
lei complementar que já está em debate no Con-
gresso Nacional. 

O novo texto definirá quais tipos de gastos são da 
área de saúde e quais não podem ser considerados 
gastos em saúde.

Quanto a União, os estados e municípios devem 
investir? 

• A Emenda Constitucional nº 29 estabelece que os 
gastos da União devem ser iguais ao do ano ante-
rior, corrigidos pela variação nominal do Produto 
Interno Bruto (PIB).

• Os estados devem garantir 12% de suas receitas 
para o financiamento à saúde.

• Já os municípios precisam aplicar pelo menos 15% 
de suas receitas.
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saúde. O pagamento é feito mediante a apresentação 
de fatura, que tem como base uma tabela do Ministé-
rio da Saúde que especifica quanto vale cada tipo de 
procedimento. 

Pode-se, então, gastar o quanto se quiser nesse 
tipo de procedimento?

Não. Há um limite para o repasse, o chamado teto 
financeiro. 

O teto é calculado com base em dados como popula-
ção, perfil epidemiológico e estrutura da rede na região. 

E os convênios? O que são?

Esse tipo de repasse objetiva a realização de ações 
e programas de responsabilidade mútua, de quem dá o 
investimento (concedente) e de quem recebe o dinhei-
ro (convenente). O quanto o segundo vai desembolsar 
depende de sua capacidade financeira e do cronograma 
físico-financeiro aprovado. Podem fazer convênios com 
o Ministério da Saúde os órgãos ou entidades federais, 
estaduais e do DistritoFederal, as prefeituras municipais, 
as entidades filantrópicas, as organizações não-gover-
namentais e outros interessados no financiamento de 
projetos específicos na área de saúde. Os repasses por 
convênios significam transferências voluntárias de recur-
sos financeiros (ao contrário das transferências fundo a 
fundo, que são obrigatórias) e representam menos de 
10% do montante das transferências.

Conceito de Saúde

Segundo a Organização Mundial de Saúde- OMS, 
Saúde é um estado de completo bem estar. A OMS é 
uma agência especializada em saúde, fundada em 7 de 
abril de 1948 e subordinada à Organização das Nações 
Unidas. Sua sede é em Genebra, na Suíça.

 

Saúde é um direito universal e fundamental do ser 
humano, firmado na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e assegurado pela Constituição Federal, que 
estabelece a saúde comodireito de todos e dever do Es-
tado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas 

Como é feita essa estratégia de atendimento?

• No Sistema Único de Saúde, há o que se chama de 
referencialização. Na estratégia de atendimento, 
para cada tipo de enfermidade há um local de re-
ferência para o serviço. A entrada ideal do cidadão 
na rede de saúde é a atenção básica (postos de 
saúde, equipes do Saúde da Família, etc.). 

• Um segundo conceito básico do SUS é a hierarqui-
zação da rede. O sistema, portanto, entende que 
deve haver centros de referência para graus de 
complexidade diferentes de serviços. 

Quanto mais complexos os serviços, eles são organi-
zados na seguinte seqüência: unidades de saúde, muni-
cípio, pólo e região. 

Como se decide quem vai atender o quê?

Os gestores municipais e estaduais verificam quais 
instrumentos de atendimento possuem (ambulâncias, 
postos de saúde, hospitais, etc.). Após a análise da po-
tencialidade, traçam um plano regional de serviços. O 
acerto ou pactuação irá garantir que o cidadão tenha 
acesso a todos os tipos de procedimentos de saúde. Na 
prática, uma pessoa que precisa passar por uma cirurgia, 
mas o seu município não possui atendimento hospita-
lar, será encaminhada para um hospital de referência em 
uma cidade vizinha.

Os municípios têm pleno poder sobre os recursos?

Os municípios são incentivados a assumir integral-
mente as ações e serviços de saúde em seu território. 
Esse princípio do SUS foi fortalecido pelo Pacto pela Saú-
de, acertado pelos três entes federados em 2006. A partir 
de então, o município pode assinar um Termo de Com-
promisso de Gestão. Se o termo for aprovado na Comis-
são Bipartite do estado, o gestor municipal passa a ter a 
gestão de todos os serviços em seu território. A condição 
permite que o município receba os recursos de forma 
regular e automática para todos os tipos de atendimento 
em saúde que ele se comprometeu a fazer. 

Há um piso para o recebimento de recursos da 
atenção básica?

Trata-se do Piso da Atenção Básica (PAB), que é cal-
culado com base no total da população da cidade. Além 
desse piso fixo, o repasse pode ser incrementado con-
forme a adesão do município aos programas do governo 
federal. São incentivos, por exemplo, dados ao programa 
Saúde da Família, no qual cada equipe implementada re-
presenta um acréscimo no repasse federal. As transferên-
cias são realizadas fundo a fundo.

Como são feitos os repasses para os serviços hos-
pitalares e ambulatoriais?

A remuneração é feita por serviços produzidos pelas 
instituições credenciadas no SUS. Elas não precisam ser 
públicas, mas devem estar cadastradas e credenciadas 
para realizar os procedimentos pelo serviço público de 
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níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo 
ou, extraordinariamente, por este ou pelo Conselho de 
Saúde.

Conselhos de Saúde – no artigo 1º da 8142/90 pará-
grafo 2º diz:

• O Conselho de Saúde,  é um órgão  colegiado de ca-
ráter permanente e deliberativo do Sistema Único 
de Saúde- SUS. O colegiado do Conselho de Saúde 
é composto por:

• 25% de representantes do governo e prestadores 
de serviços, 25% de profissionais de saúde e  50% 
de usuários, atua na formulação e proposição  de 
estratégias e no controle da execução das políticas 
de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e fi-
nanceiros, cuja decisões serão homologadas pelo 
chefe do poder legalmente constituído em cada 
esfera de governo.

A Resolução nº 333 de 04/11/2003, do Conselho Na-
cional de Saúde  aprova  diretrizes para a Criação , refor-
mulação , estruturação e funcionamento dos Conselhos 
de Saúde.

Direitos dos Usuários do SUS

A “Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde” traz in-
formações para que você conheça seus direitos na hora 
de procurar atendimento de saúde. Ela reúne os seis prin-
cípios básicos de cidadania que asseguram ao brasileiro 
o ingresso digno nos sistemas de saúde, seja ele público 
ou privado. A Carta é uma importante ferramenta para 
que você conheça seus direitos e, assim, ajude o Brasil a 
ter um sistema de saúde ainda mais efetivo.

Os princípios da Carta são:
1. Todo cidadão tem direito ao acesso ordenado e or-

ganizado aos sistemas de saúde
2. Todo cidadão tem direito a tratamento adequado e 

efetivo para seu problema
3. Todo cidadão tem direito ao atendimento humani-

zado, acolhedor e livre de qualquer discriminação
4. Todo cidadão tem direito a atendimento que res-

peite a sua pessoa, seus valores e seus direitos
5. Todo cidadão também tem responsabilidades para 

que seu tratamento aconteça da forma adequada
6. Todo cidadão tem direito ao comprometimento 

dos gestores da saúde para que os princípios ante-
riores sejam cumpridos.

GUIA PRÁTICO DO AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE (HTTP://189.28.128.100/
D A B / D O C S / P U B L I C A C O E S / G E R A L /
GUIA_ACS.PDF). MANUAL: O TRABALHO 
DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
(HTTP://189.28.128.100/DAB/DOCS/PU-
BLICACOES/GERAL/MANUAL_ACS.PDF)

Prezado candidato, visto o formato e extensão do 
material solicitado, consulte-o na íntegra em nosso 
site. Acesse www.novaconcursos.com.br/retificacoes

que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal igualitário às ações e aos 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação 
(BRASIL, art. 196).

A atual legislação brasileira amplia o conceito de 
saúde, considerando-a um resultado de vários fatores 
determinantes e condicionantes, como alimentação, mo-
radia, saneamento básico, meio ambiente, trabalho, ren-
da, educação, transporte, lazer, acesso a bens e serviços 
essenciais. Por isso, as gestões municipais do SUS- em 
articulação com as demais esferas de governo – devem 
desenvolver ações conjuntas com outros setores gover-
namentais, como meio ambiente, educação, urbanismo, 
dentre outros, que possam contribuir, direta ou indireta-
mente, para a promoção de melhores condições de vida 
e de saúde para população.

Vigilância Sanitária:  Um conjunto de ações capaz 
de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de in-
tervir nos problemas sanitários decorrentes do meio am-
biente, da produção e circulação de bens e da prestação 
de serviços de interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compre-
endidas todas as etapas e processos, da produção 
ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacio-
nam direta ou indiretamente com a saúde.

Vigilância Epidemiológica: Conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção 
de qualquer mudança nos fatores determinantes e con-
dicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finali-
dade de recomendar e adotar as medidas de prevenção 
e controle das doenças ou agravos.

Saúde do Trabalhador: Conjunto de atividades que se 
destina, através das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos 
trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabilita-
ção da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e 
agravos advindos das condições de trabalho.

Assistência Farmaceútica: Conjunto de ações voltadas 
à promoção, proteção e recuperação da saúde indivi-
dual e coletiva, tendo os medicamentos como insumos 
essenciais e visando à visibilização do acesso aos mes-
mos, assim como de seu uso racional. Envolve a pesqui-
sa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos 
e insumos, bem como a seleção, programação, aquisi-
ção, distribuição, dispensação, garantia da qualidade 
dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação 
de sua utilização, na perspectiva da obtenção de resul-
tados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 
população. 

CONTROLE SOCIAL NO SUS

A lei 8142/90, determina duas formas de participa-
ção da população na gestão do Sistema Único de Saú-
de – SUS: Conferências de Saúde e Conselhos de Saúde. 
Conferências de Saúde – no artigo 1º da 8142/90 pará-
grafo 1º diz:- A Conferência de Saúde reunir-se-á cada 
4(quatro) anos com a representação dos vários segmen-
tos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as 
diretrizes para a formulação da política de saúde nos 
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